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DECRETO N.º 4481 
De 23 de janeiro de 2024. 
 
 
Dispõe sobre a prorrogação da concessão de Direito Real 
de Uso de imóvel pertencente ao patrimônio público 
municipal à ACE-BATATAIS – Associação Comercial e 
Empresarial de Batatais, por mais cinco anos. 
     

 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, 

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
D E C R E T A 
 

 
Art. 1º:- Fica prorrogado por mais 5 (cinco) anos, com base no disposto no parágrafo único 

do Art. 1º da Lei Municipal 3214, de 16 de maio de 2013, a concessão de Direito Real de Uso 

de Imóvel pertencente ao patrimônio público municipal à ACE-BATATAIS – Associação 

Comercial e Empresarial de Batatais, para abrigar o Projeto “Incubadora de Empresas”. 

 

Art. 2º:- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 23 DE JANEIRO 

DE 2024. 

 
 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS.  

 

 
 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 


